
 
 
 
 
 
 

 

 

MAPA DE RISCO – PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de 
viagens para emissão de passagens aéreas nacionais, ida e volta, incluindo taxas de embarque e 
bagagens, destinadas ao deslocamento de agentes públicos e membros de conselho para 
participação no 8º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS, conforme as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 

Base legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

Em atendimento às disposições da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se o presente Mapa de Riscos, 
com a identificação, análise e definição de medidas mitigadoras relacionadas à contratação, 
considerando aspectos operacionais, logísticos, financeiros e institucionais, com vistas a assegurar 
a adequada execução do objeto e o atendimento ao interesse público. 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 

Os riscos foram categorizados em operacionais, logísticos, jurídicos, financeiros e de resultado 

institucional, buscando assegurar que a contratação atenda aos princípios da eficiência, 

economicidade e continuidade dos serviços, prevenindo falhas que possam comprometer o 

deslocamento seguro, pontual e adequado dos servidores: 

 

Categoria Descrição do risco Probabilidade Impacto Medidas mitigadoras 

Operacional 

Risco de falhas na execução 
dos serviços de agenciamento 

de viagens, decorrentes de 
informações incompletas, 
suporte inadequado ou 
ausência de soluções 

tempestivas para 
intercorrências, podendo 

comprometer a emissão das 
passagens e o deslocamento 

dos participantes. 

Baixa Alto 

Definição clara das obrigações, 
prazos, responsabilidades e 

penalidades no instrumento formal 
da contratação, bem como 

acompanhamento contínuo da 
execução pela Administração. 

Logístico 

Cancelamento ou alteração de 
voos que comprometa a 

chegada no prazo do evento. Média Alto 

Contratação de empresa com 
capacidade de reacomodação 

ágil, acompanhamento dos voos e 
previsão de soluções alternativas 

em tempo hábil. 

Jurídico 

Descumprimento das 
condições estabelecidas no 

instrumento formal. 
Baixa Alto 

Definição expressa das 
obrigações, sanções e 

mecanismos de 
responsabilização, com 

fiscalização da execução pela 
Administração. 



 
 
 
 
 
 

 

 

Financeiro 

Cobrança de valores 
adicionais não previstos no 

instrumento formal. Baixa Média 

Fixação prévia de valores 
unitários e totais, contemplando 
taxas de embarque e despacho 
de bagagens, com conferência 

antes da liquidação da despesa. 

Institucional 

Não comparecimento ou 
chegada tardia dos 

participantes, comprometendo 
a representação institucional 

no evento. 

Baixa Alto 

Acompanhamento da logística de 
deslocamento e comunicação 
constante entre Administração, 

participantes e empresa 
contratada. 

 

2. CONCLUSÃO 

Conclui-se que a contratação dos serviços de agenciamento de viagens apresenta riscos aceitáveis 
e compatíveis com a natureza do objeto, desde que sejam adotadas as medidas mitigadoras 
previstas neste Mapa de Riscos. O adequado planejamento e a formalização das responsabilidades 
da contratada contribuem para a segurança, a eficiência administrativa e o sucesso da participação 
institucional no 8º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS. 

 

Rondonópolis, 13 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

Genilson Barros de Carvalho 

Diretor Administrativo - IMPRO 
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